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PREFEITURA MUNICIPAL 

AGUDOS 

ambiental estações reservas e parques ecologicos assumindo ou 
encaminhando aos órgãos e entidades competentes, animais apreéndidos. põr 
tráfico ou baça iJegal cuja manutenção ou soltura, seja impraticável; . . 

VI - coordenar e encaminhar ações que visem, no âmbito do Municípiõ, luiit6 à 
sociedade civil, a defesa e a proteção dos animais; 	. 	. . .. 

propor alterações na legislação vigente, visando aprimorar e garantir maior 
efetividade no respeito ao direito legitimo e legal dos animais evitando-se a 
crueldade aos-mesmos-e, resguardando suas características próprias; 

VIII —propor a realização de campanhas;  

a) de esclarecimento à população quanto ao tratamento digno. qüe deve ser 
dado aos animais; 	 . 	.. . 	. 	. 

b) de.adoção de animais visando o não abandono;. . . 	. . . 

c) de registro de cães e gatos 

• d) de vacinação. dos animais; e 	. 	. 	. . . 	. 	..' 

e) para o contrate reprodutivo decães e gatos.. 	- 	. . .. 	. 	.. . 

IX - Envidâr esforçôs juntda outras esferas de governo a fim de aprimoramento 
da legislação e dos serviços de proteção aos animais 

Art. 40 - O Conselho Municipal de Proteção Animal e órgão consultivo 
deliberativo e fisõalizador, será constituído por 10 (d&z) membros, divididos dê forma 
pantariaentre o Poder Publico e a Sociedade Civil de Agudos 

O Poder Público será representado por: 	 - 

a) 01 (um) representante pertencente ao quadro de servidores da Secretaria 
de Agricúltura e Meio Ambiente; 	. 	. 	. 

b) 01 (um) representante pertencente ao quadro de servidores - do Consultório 
Municipal Animal -A M A 

c) 01 (um) representante pertencente ao quadro de servidores-da Secretaria de 
• Promoção Social; 	. 	. 	. 	. 	.. 	... 	. 	. 	. -. 

d) 01 (um) representante pertencente ao quadro de servidores da Vigilância 
Sanitária, da Secretaria de Saude 

e) 01 (um).répreseritarfte pérten.cente ao quadro de servidores da Scretaria de 
Educação- e Cultura,, ,,. 	. 	. 	. • .••. • 	 • 

- . 	. • § 2°- A Sociedade Civil de Agudos. será. representada por:. 	• 

a) 01. (um) representante,deassociação relacionada àos direitôs e defesa do 
animais, regularmente cadastrada .no Conselho. Municipal de.-Proteção Animal. 

) 02 (doi) representantes do Ensino Superior com Curso de Graduação em 
Medicina Veterinária; 	. 	 ... 	• 	•••.. • 	• 	•• 
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• 	 V 	 c)01 (uni) representante pertencente ao quadro de. Advogados da Ordem dos 
Advogados do BrasiL 	 . . 	,. 	. .. 

• 	 • 	d) 01 (um) representante de. Pet Shop. . 	 . 	. . 

§ 
30 - Cada titular do Conselho tera (01) um suplente oriundo da mesma • 	 . 	

- 	categoria representativa...  

§ 
40 - Os membros representantes do Poder Publico serão indicados por seus 

• . . 	 . 	respectivos setores e nomeados pelo Prefeito através de Decreto: 

Art., 50 - o Conselho,, Municipal de Proteção Animal será dirigido por um 
Presidente, por um Vice-Presidente. um  Secretário Geral, um Secretário Adjunto e um 
Tesoureiro.  

Parágrafo unico O Presidente o Vice-Presidente, o Secretario Geral o 
Secretario Adjunto bem como o Tesoureiro serão eleitos por seus pares, dentre 
os membros do Conselho por maioria dos votos 

Art. 60  - As entidades interessadas em compor o Conselho Municipal de 
PjoteçãoAnirnal,.deverão apresentar requerimento júnto à Secretaria de Agiculturae.Meio -
Ambiénte, instruidó com cópia autnticada dos estatutos sociais devidarnente registrados, 
-relatório das atividades desenvolvidas no ultimo ano e ata de eleição da atual diretoria 
sendo dispensadas tais obrigatoriedades aos integrantes dos órgãos público à.  

70. - Os membros do Consélho' Municipal de Proteção Animal terão 
mandato de 02 (dois) anos com possibilidade de reeleição por mais um mandato 
consecutivo. . .. . . .. .. .. . 

Art. 80  - O Conselho Municipal de Proteção Animal: reunir-se-á, ordinariamente 
-uma vez por mês, na forma estabelecida em seu Regimento Interno e, em. carater 
extraordinário, sempre que convocado pelo (a) seu Presidente. . . . . -. 

Art. 90  •Q exércício das. -fynções de membro do Conselho Municipal de 
Proteção. Animal - será considerado corno prestação de serviços: relevantes ao Município, 
rzão pela qual nãó será remunerado. . . . . . . . . .. 

Art. 10 -As reuniões do 'Côn.selho. Municipal de. Prõteção AnimaV  serãb 
• 	realizadas coím a presença de membros éfetivós e/oú seus suplentes, com a presença de 

• 	. pelo menos .50% dos membros..  

Art. 11 Após sua instalação, o Conselho Municipal de Proteção Animal. 
elabofará seu Regimento. Intérno,, que deverá ser homologado por Decreto do -Executivo. 

Capítulo ti 

Do Fundo Municipal de Proteção Animal 

Art. 12 - Fica criado o Fundo- Municipal de Proteção Animal - FMPA com a 
fina!idade • de captáção, repasse e. . aplicação de recursos destinàdos ao. 
desenvolvirhento, implantação, . iiicentivo e investirne.ntos- em plan'õs, programas, . 
projetos e atividades voltados para-a proteção e bem' em-estar dos-animais e saúde pública; 
bem como a implementação do controle populacional e de medidas de prevenção de 
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